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Aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, às quatorze horas 1 

e quarenta minutos, na Sala Multiuso da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da 2 

Saúde-Fepecs, localizada no SMHN, Quadra 03, Conjunto A, Bloco 01, em Brasília-DF, 3 

realizou-se a centésima oitava reunião ordinária do Conselho Deliberativo da Fepecs, a 4 

qual contou, com a presença dos Conselheiros: Ivan Castelli, Jaqueline Carneiro 5 

Ribeiro, Leila Bernarda Donato Göttems, Marcelo de Oliveira Nicolau e de Olímpia 6 

de Lourdes Campos Vidigal.  Convidada: Dra. Maria Dilma Alves Teodoro, Diretora 7 

Executiva da Fepecs. Inicialmente foi justificada a ausência do Dr. Humberto Lucena 8 

Pereira da Fonseca, em virtude de compromisso com o Exmo. Sr. Governador, e de 9 

André Luís Soares Paixão, por estar de Licença Paternidade. Deste modo, de acordo com 10 

o artigo 12 do Regimento Interno do Conselho Deliberativo, o Sr. Ivan Castelli assumiu 11 

como presidente substituto deste Conselho. Em seguida, ele agradeceu a presença de 12 

todos e fez a leitura da ata da reunião anterior, que foi corrigida e aprovada. Passando 13 

aos comunicados dos Conselheiros, a Sra. Jaqueline comentou que o Dr. Humberto 14 

havia pedido para ela verificar providências necessárias para realização de concurso 15 

visando contratação de pessoal para compor o quadro efetivo de da Fepecs. Desta forma, 16 

ela pretende apresentar na próxima reunião como está sendo feito o processo de 17 

contratação de pessoal para compor o quadro efetivo de pessoal da Fundação 18 

Hemocentro de Brasília (FHB) e também uma proposta para avaliação e discussão deste 19 

Conselho a respeito da Fepecs.  A Dra. Dilma comentou que foi realizado trabalho há 20 

algum tempo, por vários grupos de trabalho, sendo um deles coordenado pela SES-DF e 21 

participação de representantes da Fepecs, o qual poderia ser utilizado a título de consulta.  22 

Continuando, disse que dentre os objetivos daquele grupo de trabalho incluía itens como 23 

docência, fracionamento de carga horária, cessão de servidores, dentre outros. 24 

Continuando, disse que embora a Fepecs não tenha tido acesso, o relatório final chegou 25 

inclusive a ser submetido à Procuradoria Geral do Distrito Federal (PGDF), que se 26 

manifestou. O Sr. Marcelo destacou a importância, a fim de evitar retrabalho, que 27 

previamente atualizados o Estatuto e o Regimento Interno da Fepecs. A Sra. Leila sugeriu 28 

incluir esse tema na pauta da próxima reunião como necessidade de retomar estudos 29 

realizados por Grupo de Trabalho constituído com o objetivo de fazer estudo referente à 30 

reestruturação administrativa da Fepecs. A Sra. Jaqueline pediu que os trabalhos já 31 

realizados e acima mencionados sejam disponibilizados para análise deste Conselho. 32 

Passando à Ordem do Dia: 1. Cronograma anual de reuniões ordinárias – foi avisado 33 

que o cronograma de reuniões ordinárias estava na pasta dos Conselheiros e também foi 34 

enviada cópia para o GAB/SES visando agendamento com o Dr. Humberto. 2. Discussão 35 

e deliberação. 2.1. Processo nº 064.000128/2017 – Prestação de Contas Anual da 36 

Fepecs – exercício 2016 – o Sr. Ivan observou, quanto às recomendações constantes do 37 

relatório, a necessidade de rever a concessão de Bolsa Monitoria destinada a estudantes 38 

de graduação, e sobre tecnologia da informação. A respeito desse último item, o Sr. 39 

Marcelo comentou que a Fepecs não tem autonomia com relação ao gerenciamento do 40 

sinal de internet, pois o mesmo é fornecido pelo Governo do Distrito Federal, por meio da 41 

Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão (SEPLAG), sendo que as 42 

tratativas com relação aos protocolos de segurança e gerenciamento são feitos pela SES,  43 

por meio da CTINF/SES. O Sr. Marcelo esclareceu que a Fepecs, por meio de convênios, 44 

tem buscado viabilizar a aquisição de equipamentos e de seu próprio sinal e, deste modo, 45 

minimizar, pelo menos parcialmente, essa dificuldade. A Sra. Leila sugeriu não incluir na 46 
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Prestação de Contas, mas mapear o potencial existente de captação de recursos que a 47 

Fepecs tem por meio da ESCS, pois, atualmente, a Escola tem aproximadamente dez 48 

projetos financiados pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 49 

(CAPES)/Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e 50 

Fundação de Apoio à Pesquisa (FAP). Em seguida, a Sra. Olímpia fez a leitura integral do 51 

parecer emitido pelo Conselho Fiscal a respeito da Prestação de Contas, exercício 2016, 52 

a qual foi aprovada pelos Conselheiros presentes, excetuando o voto do Conselheiro 53 

Marcelo, que se absteve por ter assumido a Chefia da Unidade de Administração Geral 54 

(UAG) e passado a ser ordenador de despesas em 2017. Feitas as observações e 55 

esclarecimentos de dúvidas, foi assinada a Decisão nº 01/2017-CD/Fepecs/SES-DF 56 

aprovando a matéria. 3. Distribuição para análise e deliberação na próxima reunião: 57 

3.1. para fins de referendo: o processo nº 064.000262/2016, que trata do recebimento e 58 

incorporação de livros, foi distribuído para o Sr. Ivan. O processo nº 064.000225/2015, 59 

referente ao recebimento e incorporação de tablets, para a Sra. Leila; e o processo nº 60 

064.000220/2017, que trata do recebimento e incorporação de equipamentos eletrônicos, 61 

para a Sra. Jaqueline. 3.2. Para fins de deliberação, o processo nº 064.000399/2017, que 62 

trata sobre desbaste de acervo da Biblioteca Central da Fepecs, foi distribuído para o Sr. 63 

Marcelo. Foi acordado que os Conselheiros relatores deverão enviar o respectivo relatório 64 

por email, com antecedência mínima de dois ou três dias antes da próxima reunião, para 65 

fins de conhecimento e agilidade na discussão e deliberação na próxima reunião. 4. 66 

Informes quanto aos encaminhamentos da reunião anterior, 4.1. Processo nº 67 

064.000404/2017, referente à prestação de contas de contrapartidas de convênios 68 

firmados com instituições de ensino. Considerando que o Dr. Humberto pediu para que a 69 

Procuradoria Jurídica/Fepecs se manifestasse acerca da necessidade de elaboração de 70 

prestação de contas dessas contrapartidas e depois, se necessário, encaminhar a matéria 71 

à Procuradoria Geral do Distrito Federal (PGDF) para pronunciamento, então foi lido o 72 

parecer formulado pela Procuradoria Jurídica/Fepecs, constante dos autos. Em seguida, o 73 

Sr. Marcelo esclareceu que a Portaria nº 293/2013-SES-DF regulamenta a celebração de 74 

convênios firmados pela SES com interveniência da Fepecs e a instituições de ensino, 75 

cujo objeto é o fornecimento de cenários de ensino para os estágios curriculares 76 

obrigatórios. Prevê que a execução administrativa será feita pela Fepecs e estabelece 77 

também, que em contrapartida ao acesso aos cenários, a instituição de ensino contribuirá, 78 

a título de contrapartida, com o fornecimento de bens e serviços. Assim, anualmente é 79 

publicada tabela referencial do valor da hora de acesso por cenário e por complexidade. 80 

O valor gerado é registrado por meio de apostilamento feito semestralmente e publicado 81 

no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF). O montante anual dos recursos gerados, 82 

mediante contrapartida dos convênios, oscila bastante em virtude do quantitativo de 83 

estudantes e tipo de curso, mas fica em torno de R$ 2 a 4 milhões. Do valor total, 20% é 84 

repassado à Fepecs e 80% à SES-DF. Preferencialmente, a aplicação desses recursos 85 

deve ser feita no cenário onde foi desenvolvido o estágio, mas existe a discricionariedade 86 

do Secretário de Saúde em aplicar em outra área. Também é previsto que a contrapartida 87 

só poderá ser executada após ser demandada pela Subsecretaria de Infraestrutura em 88 

Saúde-SINFRA (80% da SES) ou pela Diretoria Executiva (20% da Fepecs), para tanto, é 89 

autuado processo para cada execução, conforme previsto pela própria Portaria, e é feito, 90 

no mínimo, três orçamentos para definir o valor médio da contratação a ser aprovada. O 91 

Sr. Ivan observou, após ler o parecer da Procuradoria Jurídica (PROJUR)/Fepecs, que 92 
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não foi indicada, nesse documento, a necessidade de realização de três orçamentos para 93 

definição do valor a ser cobrado. Também observou que 1) a SES, a princípio, não 94 

precisa desse recurso com fins acadêmicos; 2) que esse recurso poderia ser melhor 95 

dividido para se criar, por exemplo, uma reformulação de como se pode contratar pessoas 96 

e inclusive, conforme mencionado anteriormente, criar um centro de captação de recursos 97 

com pessoas que conheçam a iniciativa privada, e 3) talvez, reavaliar o percentual de 98 

distribuição das contrapartidas tornando-o mais igualitário. Sugeriu que seja estudada 99 

juridicamente a possibilidade de a Fepecs receber emendas parlamentares distrital e 100 

federal. A Dra. Dilma comentou que a Fepecs já conseguiu recursos de emendas 101 

parlamentares, mas apesar do esforço empregado não foram executados devido a falta 102 

de recursos humanos necessários para implementação dos projetos propostos. Na 103 

sequência, considerando que a patrimonialização dos bens recebidos como contrapartida, 104 

exceto serviços, 1) consta da Prestação de Contas Anual da Fepecs; 2) o TCDF está a 105 

par de como tem sido feito e não recomendou qualquer modificação, tão somente tem 106 

alertado que não deixe o recurso parado e que seja célere a sua execução, e 3) a 107 

PROJUR não sugeriu o encaminhamento do processo à PGDF, após discussão, os 108 

conselheiros, por unanimidade, concluíram, que não será preciso encaminhar o presente 109 

processo à PGDF. 4.2. Prestação de Contas Anual da Fepecs, exercício 2015 – as cópias 110 

das principais peças do Processo nº 064.000182/2016, que se encontra na Corregedoria 111 

Geral do Distrito Federal (CGDF), foram entregues aos Conselheiros do Conselho Fiscal, 112 

para análise e parecer, visando o referendo da aprovação assinada ad referendum, à 113 

época, pelo Dr. Humberto, uma vez que os Conselhos Deliberativo e Fiscal da Fepecs 114 

estavam inativos. 4.3. Proposta Orçamentária 2018 – está aguardando conclusão de 115 

análise de solicitação de extra teto, pela Subsecretaria de Orçamento Público (SEPLAG). 116 

Dando continuidade, o Sr. Ivan disse que na última reunião foi sugerido estudar a 117 

possibilidade de formação de pares para fins de análise de matérias, dessa forma, após 118 

discussão, os conselheiros concluíram que não será necessário, no momento. O Sr. Ivan 119 

sugeriu um revezamento na substituição do presidente nato deste Conselho, mas os 120 

conselheiros decidiram mantê-lo como substituo nas ausências do Dr. Humberto, 121 

conforme art. 12 do Regimento Interno deste Conselho. Não havendo mais nada a 122 

acrescentar, às dezesseis horas e vinte minutos, o Sr. Ivan Castelli agradeceu a presença 123 

de todos e encerrou a sessão. Para constar, eu, Wilma Eva Batista e Silva, matrícula nº 124 

133.403-4, lavrei a presente ata, que lida e aprovada, será assinada por mim, 125 

......................................................................, e pelo presidente deste Conselho. Consta 126 

anexa a lista de frequência assinada pelos demais Conselheiros que participaram da 127 

reunião. 128 

 
__________________________________ 

Ivan Castelli 
Presidente substituto 

 


